
ACTA NO. 20 

REUNIÃO EXTRAORDINARIA DE 5-5-982 

r 

Aos cinco dias do mês de Maio do ano de mil nove c 

te nta e do i s , ne s t a ci da de de Avei r o, Ed i f í c i o do s Pa ç os do 

Sa l a das Reuni5es da Câmara Munic i p al, re uni u extraor d i nari a me nt e a me~ 

ma Câma r a sob a Pr es i d€ n c i a do Pr e s i de n t e , Sr. Dr. J o s é Gi r ã o Pere ira 

e c om a p r ese nça dos Ve r e a dores Srs. Eng Q • Man ue l Ferre i r a da Cruz Ta 

v a r e s , D. Zul mi r a Ene i da de Sou s a S i lva e Cri s to Ba r r e t o Cerqueira, 

En g Q • José Armé n i o Seq ueir a Pe r eira, An t 6nio Rodr i g ues Garcês, EngO . 

Luís Vi to r de Aze ve do Fé lix e Cust 6dio das Nev e s Lop e s Ramos. 

De c l a r a da aberta a reunião e tendo prev i ame nt e sido distri

buído por todos o s membros o re spec t i vo texto, fo i dispens a da a leitu

ra da acta, de acordo com a disposição legal que permi t e tal procedi

mento. 

BALA NCETES : - Pr e s e n t e o balancete desta Câmara Municipal 

respe i t a nte ao dia de ontem, que apresenta um saldo de doze milh~es 

setece n t os e cinco mil duzentos e sessenta e oito escudos, em dinhei

ro e dois milhõe s seiscentos e onze mil setecentos e sessenta e nove 

escudos em documentos de despesa. 

DISTINçõES HONOR!FICAS: - O Sr. Presidente apresentou a se

guinte proposta: "Considerando que os Senhores Ed ua r d o Ala Cerqueira, 

Dr. David da Silva Cristo e João Evangelista Vieira Sarabanda sempre 

presta r am, c c rn dedicação e acendrado Aveirísmo, serviços relevantes 

à Cidade de Aveiro e seu Concelho, especialmente na Imprensa, em pu

blicaç~e s e artigos diversificados; Considerando que o Senhor Enge

n he i ro Jos é Fe r r e i r a Pinto Basto desenvolveu um esforço determinante 

e impar no sentido de trazer para esta Cidade o Centro de Est ud os de 

Telecomunicaç~es, em cujo edifício, propositadamente construído para 

aquele fim, a Universidade de Aveiro iniciou a sua benéfica activida

de; Considerando que a cidade de Aveiro e o seu concelho se sentem ex

tremamente devedores a tão ilustres munícipes do muito que t êm feito 

pelo desenvolvimento da sua terra, pela divulgação da sua hist6ria e 

mesmo pelo seu progresso proponho, ao abrigo da parte final do artigo 
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4Q. do Regulamento para a concessão da medalha da Cidade de Aveiro, q J e 

aos mesmos Senhores seja concedida a meda l ha de prata.Es ta 

aprovada por unanimidade e por escrutínio secreto. 

ESPECTÁCULOS: - A Câmara tomou conhecimento do of 

79/ 82 , de 2 7 de Abri l , fi n do . da Delegação Reg i ona l do Centro 

tari a de Est a d o d a Cul t ur a , a prop ô r a r ealiz a ç ã o de uma récita de 6pe 

r a , nesta ci da de . p e l o Te a t r o Na c i on a l de S. Carlo s , n o dia 1 5 do p r 6

ximo mês de Se t e mbro. 

De p o i s de uma breve t roc a de i mp r e s s õe s , foi de l iberado , 

por unanimi dade , o fi~i ar à q ue la De l e gaç ã o a i n f o r ma r q ue es t a Câmara 

Municipal não est á i n t e r e s s a da na r e a l i z aç ã o do e s pe c t ác ulo pretendido • 
Fo i t a mbé m p r e se nt e e apr ec~ad o o ofíci o- c i r cular ne . 2 , 

de 15 de Abril , f indo , da me s ma De l e g a ç ã o Regi ona l do Centro, a prop ôr 

também a re al i zação nesta c i da de de concert os e sar a us de mús ica, inte

grados no prog r ama de a c t i v i da de s par a 1 9 82 . 

Foi delibera do , p o r unan i midade, informa r que esta Câmara 

Municipal, em princ ípio , patroc i na rá a r e a l i z a ç ã o de 2 e s pec t á c ul o s pa

ra l e va r a e f ei t o nos mese s de Ou t ubr o e Novembro do ano em curso. 

TRANS I TO: - Foi l i do e apre c i a do um ofí c i o de 27 de Abril, 

f i n do , do Ci ne - Te a t r o Aven i da a s ol i c i t ar que esta Câ ma ra Mun i cipal au

torize a colocação de uma p l a c a de e s tac i ona me nto proi b i do no Largo do 

Me r c a do , em frente à porta nQ. 7 daque l a Emp r e s a , dado a que la porta 

ser con s i derada uma saída de e me r gê n c i a do ci ne ma. 

Ap6s prévi a troca de impressões, foi deliberado, por una

nimidade, indeferir o pedido formulado, tendo em vista que posição con

trári a viria, conce r t eza, criar precede nt es. 

CENTRO COORDEN ADOR DE TRANSPORTES : - Em segu i me n t o da de 

liberação tomada na reunião ordinária realizada em 4 do mês e m curso , 

foi lido um te l e g rama enviado pela Consulplano, através do qual s e con

f i r ma a exec uçã o do an t e-p r o j e cto da obra em epígrafe, pela quantia de 

qua t r o mil e sei s c e nt os contos, incluindo também plano director, pro

grama - ba s e e est u do prévio. 

Ap6 s troc a de impressões, foi deliberado, com a abstenção 

do Vereador Sr. Eng Q • Cruz Tavares, confirmar a adjudicação nas condi

ç6es p r op o s t a s , tendo em vista o prestígio profi s s ional que é reconhe

c i do à F i r ma em refer€ncia e, ainda, que a mesma cobrará de honorári os 

a i mportância legalmente estabelecida na correspondente tabela, arredar 
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p a r a o caso o concurso público que, por moroso e f a c e a o que antecede 

se acha prejudicado por se entender que o assunto e m análise ~ 

dr a n a or i e n t a ç ã o que dimana do nO. 5 do ar tigo 3610 • do C6di 

n i s t r a t i v o . 

o Vereador Sr. Ramos fez a seguinte declaração de vo t o : "Vo

te i a favor por considerar e s s encial para Ave i r o o projecto e m c a us a e 

aten de n d o a q ue sem esta celeridade - exig i da implicit a me n t e pela Se

cre t a r i a de Estado dos Tran sport e s - tal projecto s e ria inviabi l i zado". 

Mais f o i delibe rado , p o r unan i mi da de , de s i g n a r o Vereador 

Sr. Eng O• Se q ue i r a Pereira coordenador dos c on tactos ine r entes à exe

cução do t r a b a l ho em caus a e , a i n da , conferi r p o de r e s ao Sr . Presiden

te ou a quem suas ve z e s f i z e r p a r a o u t o r g a r no respec tivo c on t r a t o. 

ALIEN AÇÃO DE BENS - ZONA ENVOLVENTE DA CAPELA DE ARADAS: 

No seguimen t o da delibe r a çAo tomada n a re união ordin á r i a de 5 de Ma r ç o , 

último, fo i novamente pre se nt e o p r oce sso re s pe i tant e à ali e na ç ã o de 

uma parce la de terreno , sita na Zona Envolvente da Capela de Aradas , 

ao Sr . José de Pinho das Neves . Após de mor a da troca de impress5es ace r 

ca do assunt o , fo i de l i be r a do , por un a n i mi da de, o seguinte : I - Comuni

car à Comissão de Cu l t o do l uga r de Ar a da s que esta Câma r a Mun i c i p a l 

não possui eleme nt o s ne cessá rios e sufi c i e n t e s para a a nul a ç ã o da cita

da escrit ura mas se c ompr omete a f or ne c e r todo s os da do s julgados de 

interesse à a c ção j u d i c i al ; 2 - Encarregar os s e r v i ç os de Se c r e t ar i a 

de i n da gar e m se na r e f eri da e s c r i t u r a de venda a Câmar a respeit ou ou 

não a doaç ã o do terreno e m c a u s a ; 3 - Inf or mar a inda a Comi s s 4o de 

Cul t o de q ue se i r á promove r in t e r n a me n te uma investigação ten de n t e 

a procur a cabal da verda de em relação a o processo ora em apreço. 

CONSTRUÇÃO DE UM PAVI LHÃO NO RECINTO DE FEIRAS E EXPOS I 

SOES : - Em sequênc i a da s delibe r a ções toma da s em 22 de J a ne i r o e 26 de 

Març o , ú l t i mos , f o i lida a i n f o r ma ç ão p r e s t ada s ob r e o assunto p e l o Sr o 

Eng Q • Maçari c o , a qu al a qui se dá com o t r anscri t a . Dep o i s de uma aná l i 

se profun da de to do o process o e s abendo-se q ue a rep a r a çã o e reforç o 

da estrut ura do Pavilhão impor t ou em um milhã o qu a t r oc e n t os sete n ta e 

s e i s mi l e qui nhe n t os esc u dos e admi t i ndo que de s t a ve r b a c o r r e s p on de m 

50% à má e xec u ç ã o da estrutura i n i c i a l e outros 50% a o reforço da es

trut ura e adm itindo,aínda, que a pe r c entagem de 50% relati va à má exe

cução da est r u t ura s e j a de bi t a da em p a r t es iguais ao empre i te i ro e às 

cond i ç õe s p r ovoca das pe l o mau tempo, f o i de l i berado , por una ni mida de : 

a) Que se j a de s c on t a d a à verba de um milh40 e6nto e oitenta mi l oit ocen 
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tos e trinta e tr€s escudos e trinta centavos, exigida pelo 

a imp or t ância de trezentos e se s s enta e nove mil cento e vinte 

esc udos, corr e s p o n de n te aos 25% a trá s refer i dos ; b) Que se j am 

contadas as quantias de ci nque nta e q u a t r o mil e s c udo s e duzen t os e dez 

mil escudo s , r e s pei t an t e s, re spe c t i v a me n t e , ao aluguer de máqui n a s for

necidas p o r esta Câmara Muni c i p a l e s ubida do piso do Pavilh~ o não au

t or i z.a do p or este Mun i c í p i o na reunião- de 19 de Jun h o de 1 981; c) Que 

s e j a desde já autorizado o pagament o da imp ortância respectiva, no mon

tante de q ui n hent o s quare nta e s e te mil setecen t o s e oito escudos e 

trinta centavos . 

HORARI O DOS SERVIÇOS : - Por proposta do Sr. Presidente, 

fo i deliberado, p or unanimidade , aut o r i z a r que o p e s s oal q ue pre sta 

se r viço ne s t e Municíp i o e desde que assim o que i ram , possa fa l t a r na 

pr6xima sext a-fei r a , dan do as cor r e s p on de n t e s hor a s de serviço, isto 

sem prejuízo de os r e s pe c t i vo s servi ç os se encontrarem abertos na que 

le dia. 

OBRAS CLANDESTINAS: - També m no segu i me nto da deliberação 

tomada e m 26 de Mar ç o , ó l t i mo , f o i presente o proce s so nQ . 355/54, de 

Ant6nio Ma r ques Rodr i g ues, relat i v o ao pedido de le galiza ç ã o de um 

barracão c o n s t r u í do n a Rua do Cabo, n o l ugar de Horta, da fregue sia de 

Ei x o . Ap 6 s tro c a de imp r e s s 5e s e dado ser inviável a p r et e ndida lega

lização, foi deliberado, por unanimidade, mandar proceder de acordo 

com as disp o s i ç õe s leg a i s q ue ao caso couber. 

UTI LI ZAÇÃO DOS AUTOCARROS PARA APOIO AS ACTIVIDADES CUL

TURAIS E DESPORTI VAS : - A Câmara tomou conheciment o de um ofício do 

C.C.D. do p e s s oa l da Segurança Social e S.M.S. de Aveiro, a solicitar 

a ced~nc i a de um dos autocarros para possibi l itar a deslocação da re

prese n taç ã o de Aveiro à Aldeia das Açoteias, no Algarve, tendo sido 

delibe r a do, por unanimi dade, indeferir o pedido formulado. 

APROVAÇÃO EM MI NUTA: - Foi deliberado, por unani mi dade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do nQ. 4 do artQ . 105Q• 

da Lei nQ. 79/77, de 25 de Outubro, a fim de as respectivas de l i be r a 

ç 5e s p r o duz i r e m efeitos imediatos. 

E não havendo mais nada a tratar. foi encerrada a presente 

re un i ! o . Er am 20 horas e 30 minutos. 
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Para constar e devidos efeitos se lavrou a presente acta, 

que e u t c:.p ~Ch e fe da Secretaria a subscrevo.C-<"> ~ 
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